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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 190, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela 

Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 11/2021, cujo objeto é a aquisição 

complementar de equipamentos eletrônicos a fim de reestruturar e revitalizar os espaços e ambientes 

destinados ao ensino, tais como: salas de aula, auditórios, bibliotecas, repousos de residentes e alu-

nos,  aprimorando o cenário de prática dos Hospitais Universitários Federais da Rede Ebserh. 

I. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Maria Luisa Nogueira Dantas 2061686 

Substituto Andréia Rodrigues Meira dos Santos 2009330 

  

          II. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Bruno Rodrigues Azevedo 3250931 

Substituto Maria José Rodrigues 2250381 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 04/2014 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato auxiliar o Gestor designado e observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 04/2014 e  alterações  posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos,ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos esta-

belecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos  que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - 

SEI, conforme solicitação constante no pedido de designação de equipe de fiscalização do con-

trato (17135376). 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Erlon César Dengo 

 

Portaria-SEI nº 191, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela 

Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, resolve: 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 12/2021, cujo objeto é a aquisição 

complementar de equipamentos eletrônicos a fim de reestruturar e revitalizar os espaços e ambientes 

destinados ao ensino, tais como: salas de aula, auditórios, bibliotecas, repousos de residentes e alu-

nos,  aprimorando o cenário de prática dos Hospitais Universitários Federais da Rede Ebserh. 

 

I. Gestor do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Maria Luisa Nogueira Dantas 2061686 

Substituto Andréia Rodrigues Meira dos Santos 2009330 

  

         II. Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Bruno Rodrigues Azevedo 3250931 

Substituto Maria José Rodrigues 2250381 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=30318759&id_procedimento_atual=29068766&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=5638744122557deb18f61995a5222260911dcda98131b3c80ca18e422e473421
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 04/2014 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato auxiliar o Gestor designado e observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 04/2014 e alterações  posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos  que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - 

SEI, conforme solicitação constante no pedido de designação de equipe de fiscalização do con-

trato (17135376). 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Erlon César Dengo 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 14 de dezembro de 2021 

Na Portaria-SEI nº 189, de 13 de dezembro de 2021, publicada no  Boletim de Serviço da sede nº 1211, 

de mesma data, onde se lê "Art. 2º [...] V - Flavia Goes de Vasconcelos, SIAPE 2081832, representante 

do Hospital das Clínicas de Pernambuco (HC-UFPE);", leia-se "Art. 2º  [...] V - Flavia Goes de Vascon-

celos, SIAPE 2160211, representante do Hospital das Clínicas de Pernambuco (HC-UFPE)”. 

 

 

DIRETORIA DE ENSINO, PESQUISA E ATENÇÃO À SAÚDE 

 

INSTITUIÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria-SEI nº 51, de 10 de dezembro de 2021 

O Diretor de Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 52 do Regimento Interno vigente, re-

solve: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=30318759&id_procedimento_atual=29079125&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=f151584dab9e6efe40d6279444fe976ac10a2f9cf6c85c2d429acb5fa1aa2434
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Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho, com o objetivo de definir normativo que regule e norteie os Hospi-

tais Universitários Federais (HUF) da Rede Ebserh quanto aos requisitos, processo e instrumento de 

celebração de Convênios/Acordos/Termos de cooperação técnica com Instituições Públicas e Institui-

ções Privadas, para o desenvolvimento de atividades de Ensino e a disponibilização de cenário de prática 

nos HUF para discentes de ensino técnico, graduação e pós-graduação (lato e stricto sensu), para apli-

cação na Rede Ebserh. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será coordenado pela Coordenadoria de Gestão do Ensino da Diretoria de 

Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde, sendo designados os seguintes integrantes: 

I. Vinicius Goulart Fontes, matrícula SIAPE 1856024, representante da Diretoria de Administra-

ção e Infraestrutura (DAI); 

II. Pollyana da Silva Ancantara, matrícula SIAPE 2275730, representante da Consultoria Jurídica 

(CONJUR); 

III. Marcela Jacome Lopes Boaz, matrícula SIAPE 1811948, representante da Consultoria Jurídica 

(CONJUR); 

IV. Franco Nero Dias Marçal, matrícula SIAPE 1027020, representante da Vice-Presidência (VP); 

V. Hervaldo Sampaio Carvalho, matrícula SIAPE 1220677, representante da Diretoria de Ensino, 

Pesquisa e Atenção à Saúde (DEPAS); 

VI. Maria Luisa Nogueira Dantas, matrícula SIAPE 2061686, representante da Diretoria de Ensino, 

Pesquisa e Atenção à Saúde (DEPAS); 

VII. Andréia Rodrigues Meira dos Santos, matrícula SIAPE 2009330, representante da Diretoria de 

Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde (DEPAS); 

VIII. Pedro de Morais Godinho, matrícula SIAPE 2070252, representante da Diretoria de Orçamento 

e Finanças (DOF). 

Art. 3º Os integrantes do Grupo de Trabalho poderão ser substituídos, em suas ausências e impedimen-

tos, por seus substitutos legais, ou por representante indicado. 

Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de órgãos e entidades, públicas e privadas, 

bem como especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja presença seja considerada necessária e rele-

vante ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 5º A Coordenadoria de Gestão do Ensino da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde rea-

lizará a consolidação das discussões e prestará apoio administrativo/executivo aos trabalhos do Grupo. 

Art. 6º A participação no Grupo de Trabalho não enseja remuneração de qualquer espécie. 

Art. 7º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 

igual período, a contar da data de publicação desta Portaria-SEI. 
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Art. 8º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Giuseppe Cesare Gatto 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2429, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear JULIANA FAGUNDES SILVA CARDOSO, CPF nº 052.***.***-77, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de 

Atenção à Saúde, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2430, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear ANGELA RODRIGUES LESTON NADER, matrícula Siape nº 1658587, para exercer 

o cargo de Chefe da Unidade de Ambulatório, junto à Divisão de Enfermagem, da Gerência de Atenção 

à Saúde, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da rede Ebserh, ficando 

exonerado(a) do cargo que atualmente ocupa de Chefe da Unidade Materno Infantil, junto à Divisão de 

Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do HE-UFPel, da rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de janeiro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2431, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear YOLANDA FAIA MANHAES TOLENTINO, matrícula Siape nº 2313337, para exer-

cer o cargo de Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, junto à Divisão de Gestão do Cui-

dado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário 

Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio), da rede Ebserh, 

ficando exonerado(a) do cargo que atualmente ocupa de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do HUGG-Unirio, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2433, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear CLEITON DA GAMA GARCIA, matrícula Siape nº 2347807, para exercer o cargo 

de Chefe do Setor de Engenharia Clínica, junto à Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, 

da Gerência Administrativa, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da 

rede Ebserh, ficando exonerado(a) do cargo que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Engenharia 

Clínica, junto ao Setor de Infraestrutura Física, da Divisão Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Ge-

rência Administrativa, do HE-UFPel, da rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de janeiro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2434, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear CAMILA BARBOSA SOUSA OLIVEIRA, matrícula Siape nº 2201236, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade Multiprofissional, junto à Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnós-

tico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal 

do Piauí (HU-UFPI), da rede Ebserh, ficando exonerado(a) do cargo que atualmente ocupa de Chefe da 

Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia, junto à Setor de Cuidados Especializados, de Di-

visão Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do HU-UFPI, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2436, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear MARCOS CAMPOS, CPF nº 863.***.***-04, para exercer o cargo de Chefe da Uni-

dade do Sistema Neurológico, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2437, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear LUCAS VIEIRA FERNANDES CORREA, matrícula Siape nº 1022584, para exercer o 

cargo de Chefe do Setor de Governança e Estratégia, junto à Superintendência, do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), da rede Ebserh, ficando exonerado(a) do 

cargo que atualmente ocupa de Chefe do Setor de Projetos Estratégicos em Saúde, junto à Gerência de 

Atenção à Saúde, do HC-UFTM, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de dezembro de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2428, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar CLAUDIA SOARES COSTA, matrícula Siape nº 1627062, do cargo de Chefe da Uni-

dade de Sistema Digestivo, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do 

Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de janeiro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2441, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 
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46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA DO SOCORRO ABRANTES, matrícula Siape nº 2168541, do 

cargo de Chefe da Unidade de Cirurgia/RPA e CME, junto ao Setor de Apoio Terapêutico, da Gerência 

de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte (Huab-UFRN) da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de janeiro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2442, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, JULIANNY KARLA DE MOURA BRAGA, matrícula Siape nº 2213185, 

do cargo de Chefe da Unidade de Regulação Assistencial, junto ao Setor de Regulação e Avaliação em 

Saúde, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte (Huab-UFRN), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de janeiro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2432, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 
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Art. 1º Designar HERMIDES DE MENEZES PASSOS, matrícula Siape nº 1702930, substituto(a) do 

cargo de Chefe de Gabinete da Vice-Presidência da Ebserh, no período de 20 a 23 de dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2440, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar ANTONIO CICERO DA CUNHA NETO, matrícula Siape nº 2288211, substituto(a) 

do cargo de Chefe do Setor Jurídico de Ações Trabalhistas Gerais da Ebserh, no período de 13 e 14 de 

dezembro de 2021 e de 20 a 24 de dezembro de 2021. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2443, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar WAGNER SANTANA, matrícula Siape nº 3243288, substituto(a) do cargo de Asses-

sor de Conformidade, Controle Interno e Gerenciamento de Riscos da Ebserh, nas ausências e impedi-

mentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1525, de 07 de dezembro de 2020, publicada no Boletim nº 958, de 08 

de dezembro de 2020. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2406, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1087, de 17/06/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de ALINE MARIA LIMA DE 

ASSIS, matrícula Siape n° 1206818, Médica - Anestesiologia, do Hospital Universitário Gaffrée e 

Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio) para o Hospital Universi-

tário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato Grosso (HUJM-UFMT), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de janeiro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2435, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo 

nº 0000580-86.2021.5.10.0811, Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido do(a) empregado(a) e por decisão judicial, de WILLIAN 

BARBOSA DA SILVA, matrícula Siape nº 2389110, Educador Físico, do Hospital de Doenças Tropi-

cais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT) para o Complexo do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2438, de 13 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1087, de 17/06/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por meio 

do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH, 

de KARLA CRISTINA FONSECA DE ARAUJO, matrícula Siape n° 3127290, Enfermeira, do Com-

plexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Hospital Univer-

sitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio), da rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de dezembro de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

APOSTILAMENTO 

 

Portaria-SEI nº 2455, de 14 de dezembro de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Apostilar os ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas, sob nova Estrutura Orga-

nizacional da Ebserh-Sede, conforme anexo I desta Portaria-SEI. 
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Art. 2º Determinar que a Coordenadoria de Administração de Pessoal realize os ajustes sistêmicos ne-

cessários a partir da data da publicação do apostilamento. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Anexo I da Portaria nº 2455 

Nomeações Com Mudança De Função/Cargo 

  

  

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificações de 14 de dezembro de 2021 

Na Portaria-SEI nº 2090, de 12 de novembro de 2021, publicada no Boletim nº 1193, de 16 de novembro 

de 2021, onde se lê: “Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação.”, leia-se: “Art. 

2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2021.”. 

 

Na Portaria-SEI nº 2092, de 12 de novembro de 2021, publicada no Boletim nº 1193, de 16 de novembro 

de 2021, onde se lê: “Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação.”, leia-se: “Art. 

2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2021.”. 

 

 

 

Ocupante 
Atual Função / Cargo Em 

Comissão 

Nova Função / Cargo Em Comis-

são 
Situação 

Vinicius Goulart 

Fontes 

Chefe de Serviço de Com-

pras e Contratos 

Chefe de Serviço de Contratos e 

Convênios 

Alteração de No-

menclatura 

Carlos Vinícius De 

Souza Motta 

Chefe de Serviço de Licita-

ções 

Chefe de Serviço de Compras e 

Licitações 

Alteração de No-

menclatura 


